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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35564.002775/2006­12 

Recurso nº  248.444   Voluntário 

Acórdão nº  2301­00.904  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de março de 2011 

Matéria  Lançamento. Retenção e ausência de repasse. 

Recorrente  CEMAPE TRANSPORTES S.A. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL. 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/02/1999 a 28/02/2006 

Ementa: DECADÊNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, 
portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional. 

DESCONTO. ARRECADAÇÃO. RECOLHIMENTO. 

A  empresa  é  obrigada  a  descontar  e  repassar  á  Seguridade  Social  as 
contribuições determinadas pela legislação. 

MULTA MORATÓRIA. PENALIDADE MAIS BENÉFICA. 

As  contribuições  sociais  previdenciárias  estão  sujeitas  à multa  de mora,  na 
hipótese  de  recolhimento  em  atraso  devendo  observar  o  disposto  na  nova 
redação dada ao artigo 35, da Lei 8.212/91, combinado com o art. 61 da Lei 
nº 9.430/1996. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros  do  colegiado:  I) Por maioria de  votos:  a)  em dar 
provimento  parcial  ao  recurso,  para  que  seja  aplicada  a multa  prevista  no  art.  61  da  Lei  nº 
9.430/1996, se mais benéfica à recorrente, nos termos do voto do Redator Designado. Vencidos 
os Conselheiros Leôncio Nobre de Medeiros e Marcelo Oliveira, que votaram pela manutenção 
da  multa  aplicada;  II)  Por  unanimidade  de  votos:  a)  em  dar  provimento  parcial  ao  recurso 
voluntário,  nas  preliminares,  para  deixar  claro  que  o  rol  de  co­responsáveis  é  apenas  uma 
relação indicativa de representantes legais arrolados pelo Fisco, já que, posteriormente, poderá 
servir de consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do voto do Relator; b) 
em  dar  provimento  parcial  ao  recurso,  nas  preliminares,  para  excluir  ­  devido  á  regra 
decadencial  do  I,  Art.  173  do  CTN  ­  as  contribuições  apuradas  até  12/2000,  anteriores  a 
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01/2001,  nos  termos  do  voto  do  Relator;  c)  em  negar  provimento  às  demais  questões 
apresentadas pela recorrente, nos termos do voto do Relator. 

Redator Designado: Leonardo Henrique Pires Lopes. 

 

 

MARCELO OLIVEIRA 

Presidente – Relator 

 

 

Leonardo Henrique Pires Lopes 

Redator designado 

Participaram,  ainda,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  Marcelo 
Oliveira,  Leôncio  Nobre  de  Medeiros,  Leonardo  Henrique  Pires  Lopes,  Mauro  José  Silva, 
Adriano González Silvério e Damião Cordeiro de Moraes. 
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  apresentado  contra  Decisão  da  Delegacia  da 
Secretaria  da Receita Previdenciária  (DRP),  São Paulo  – Centro  / SP,  fls.  0138  a  0143,  que 
julgou  procedente  o  lançamento,  oriundo  de  descumprimento  de  obrigação  tributária  legal 
principal, fl. 001. 

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 079 a 081, o 
lançamento  refere­se  a  contribuições  destinadas  à  Seguridade  Social,  incidentes  sobre  a 
remuneração  paga  a  segurados,  correspondentes  a  contribuição  dos  segurados  empregados  e 
contribuintes individuais e a retenção de 11% (onze por cento) das notas fiscais ou faturas de 
serviços  prestados  com  cessão  de  mão­de­obra,  descontadas  e  não  recolhidas  aos  cofres  da 
Seguridade Social. 

Os motivos  que  ensejaram  o  lançamento  estão  descritos  no  RF  e  nos  demais 
anexos. 

Em 29/05/2006 foi dada ciência à recorrente do lançamento, fls. 001. 

Contra  o  lançamento,  a  recorrente  apresentou  impugnação,  fls.  096  a  0129 
acompanhada de anexos, alegando, em síntese, que: 

1.  O prazo decadencial deve ser o determinado no CTN; 

2.  O crédito exigido é  indevido, pois o valor  foi compensado com valores 
credores apurados pela  recorrente, oriundos de pagamentos  indevidos  a 
Salário­Educação,  SAT,  SEBRAE  e  INCRA,  devido  essas  exigências 
serem ilegais e inconstitucionais; 

3.  A imposição de multa de ofício é indevida; 

4.  A  progressividade  da  multa  é  indevida,  pela  ausência  de  permissão 
constitucional; 

5.  Equivocado o uso da Taxa SELIC. 

A  Delegacia  analisou  o  lançamento  e  a  impugnação,  julgando  procedente  o 
lançamento. 

Inconformada  com  a  decisão,  a  recorrente  apresentou  recurso  voluntário,  fls. 
0185 a 0220, acompanhado de anexos, onde alegou, em síntese, que: 

1.  Recolheu todos os lançamentos de 2005 e 2006; 

2.  Os dirigentes da recorrente não podem ser responsabilizados; 

3.  Reitera argumentos apresentados na defesa. 
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A  Delegacia,  devido  a  argumentos  e  provas  constantes  do  recurso,  solicitou 
esclarecimentos ao Fisco, por diligência, fls. 0221. 

O Fisco esclareceu os questionamentos, fls. 0223 a 0226. 

Posteriormente,  os  autos  foram  enviados  ao Conselho,  para  análise  e  decisão, 
fls. 0241. 

A Segunda Turma, da Quarta Câmara, da Segunda Seção do CARF analisou os 
autos e decidiu converter o julgamento em diligência, para que a recorrente obtivesse ciência e 
possibilidade de contradizer as alegações constantes da diligência, a partir das fls. 0242. 

A recorrente, apesar de cientificada, não apresentou novos argumentos. 

É o Relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator 

Sendo  tempestivo,  CONHEÇO  DO  RECURSO  e  passo  ao  exame  de  seus 
argumentos. 

DA PRELIMINAR 

Em outro ponto, ainda nas preliminares, devemos verificar a ocorrência, ou 
não, da decadência. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal, a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no CTN. 

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no 
inciso V do art. 156 do CTN e decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de 
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito. 

Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu inerte, na extinção de 
seu direito material.  

Da análise do caso concreto, verifica­se que o lançamento em tela refere­se a 
período compreendido entre as competências 02/1999 a 02/2006 e foi efetuado em29/05/2006, 
data da intimação do sujeito passivo. 
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O  Código  Tributário  Nacional  (CTN)  trata  da  decadência  nos  seguintes 
artigos: 

CTN: 

Art.150  ­  O  lançamento  por  homologação,  que  ocorre  quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

... 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

... 

Art.173  ­  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  à  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo Único ­ O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Na  interpretação  dos  artigos  acima  tem  sido  entendimento  constante  em 
julgados  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  que  nos  casos  de  lançamento  em  que  o  sujeito 
passivo antecipa parte do pagamento da contribuição, aplica­se o prazo previsto no § 4º do art. 
150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos passa a contar da ocorrência do fato gerador, uma 
vez que resta caracterizado o lançamento por homologação. 

Se, no entanto, o sujeito passivo não efetuar pagamento algum, nada há a ser 
homologado e, por conseqüência, aplica­se o disposto no art. 173 do CTN. 

O  Regimento  Interno  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais 
(CARF),  através  de  alteração  promovida  pela  Portaria  do  Ministro  da  Fazenda  n.º  586,  de 
21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsão no sentido de que 
“As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior 
Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B 
e  543­C  da  Lei  nº  5.869,  de  11  de  janeiro  de  1973, Código  de Processo Civil, deverão  ser 
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF” (Art. 62­A 
do anexo II). 
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No  que  diz  respeito  a  decadência  dos  tributos  lançados  por  homologação 
temos  o  Recurso  Especial  nº  973.733  ­  SC  (2007/0176994­0),  julgado  em  12  de  agosto  de 
2009,  sendo  relator o Ministro Luiz Fux, que  teve o  acórdão  submetido  ao  regime do artigo 
543­C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, assim ementado: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL  .ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
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Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5.  In casu, consoante assente na origem: (i) cuida­se de tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos 
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu­se em 26.03.2001. 

6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em  vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício 
substitutivo. 

7.  Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

Portanto, o STJ, em acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, do CPC 
definiu  que “o  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra  decadencial  rege­se  pelo 
disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN,  sendo  certo  que  o  "primeiro  dia  do  exercício  seguinte 
àquele  em  que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde,  iniludivelmente,  ao 
primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à  ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de 
tributos sujeitos a lançamento por homologação” (Recurso Especial nº 973.733) 

Ressalto  que  aplicaremos,  como  é  nossa  obrigação,  a  determinação 
regimental, mesmo não concordando com seu teor, pois no nosso entendimento o primeiro dia 
do  exercício  seguinte  em  que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado  não  é  contado  da 
ocorrência  do  fato  imponível, mas  sim  do  dia  seguinte  ao  que  os  valores  deveriam  ter  sido 
recolhidos. 

No caso em tela, trata­se de situação em que se caracteriza a conduta dolosa 
da notificada que, embora legalmente responsável, arrecadou e deixou de recolher contribuição 
de terceiros. 

Assevere­se  que  o  Poder  Judiciário,  inclusive  o Egrégio  Supremo Tribunal 
Federal (stf), tem decidido que, ao contrário do crime de apropriação indébita comum, o delito 
de  apropriação  indébita  previdenciária  não  exige,  para  sua  configuração  o  animus  rem  sibi 
habendi. 

Nesse sentido, trata­se de dolo genérico, que se caracteriza pela mera vontade 
livre e consciente da prática da conduta de não recolher aos cofres públicos as contribuições 
previdenciárias descontadas dos segurados,  independentemente de qualquer outra intenção do 
agente. 

A fim de corroborar o entendimento acima, transcrevo a seguinte ementa: 

“Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 
homologação,  a  fixação  do  termo  a  quo  do  prazo  decadencial 
para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os 
arts. 150, § 4º, e 173, I, do Código Tributário Nacional. 

Na  hipótese  em  exame,  que  cuida  de  lançamento  por 
homologação  (contribuição  previdenciária)  com  pagamento 
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antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da 
ocorrência do fato gerador. .... 

.... Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173,  I,  do  CTN.  ....”  (STJ.  EREsp  278727/DF.  Rel.:  Min. 
Franciulli Netto.  1ª  Seção. Decisão: 27/08/03. DJ de 28/10/03, 
p. 184.) 

“HC86478  /  AC  –  ACRE  ­  HABEAS  CORPUS  ­  Relator(a):  Min. 
CÁRMEN  LÚCIA  ­  Julgamento:  21/11/2006  ­  Órgão  Julgador: 
Primeira Turma 

EMENTA:  HABEAS  CORPUS.  PENAL.  TRANCAMENTO  DA 
AÇÃO  PENAL.  CRIME  DE  APROPRIAÇÃO  INDÉBITA 
PREVIDENCIÁRIA.  ART.  168­A  DO  CÓDIGO  PENAL. 
ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE  DOLO  ESPECÍFICO 
(ANIMUS  REM  SIBI  HABENDI).  IMPROCEDÊNCIA  DAS 
ALEGAÇÕES. AÇÃO PENAL COM TRÂNSITO EM JULGADO. 
PREJUÍZO. 1. A discussão sobre ausência de dolo não pode ser 
revista  na  via  acanhada  do  habeas  corpus,  eis  que  envolve 
reexame  de  matéria  fática  controvertida.  Precedentes.  2. 
Relativamente  à  tipificação,  o  Supremo  Tribunal  Federal 
decidiu  que  "o  artigo  3º  da  Lei  n.  9.983/2000  apenas 
transmudou a base legal da  imputação do crime da alínea  'd' 
do  artigo  95  da  Lei  n.  8.212/1991  para  o  artigo  168­A  do 
Código Penal, sem alterar o elemento subjetivo do tipo, que é o 
dolo  genérico.  Daí  a  improcedência  da  alegação  de  abolitio 
criminis ao argumento de que a lei mencionada teria alterado o 
elemento  subjetivo,  passando  a  exigir  o  animus  rem  sibi 
habendi". Precedentes. 3. O objeto da ação era o  trancamento 
da  ação  penal,  cuja  decisão  transitou  em  julgado.  4.  Habeas 
corpus prejudicado(g.n.)” 

Portanto, resta afastada a aplicação do § 4º do Art. 150 para a aplicação do I, 
Art. 173, ambos do CTN, pela regra imposta pelo STJ. 

Assim,  considera­se  que  ocorreu  a  decadência  até  a  competência  12/2000, 
anteriores a 01/2001. 

Por todo o exposto, acato parcialmente a preliminar ora examinada, a fim de 
excluir  do  lançamento  as  contribuições  apuradas  anteriormente  a  01/2001,  devido  a 
decadência, nos termos do voto. 

Ainda nas preliminares, a  recorrente alega que a  relação de co­responsáveis 
deve ser retificada. 

Esclarecemos á recorrente que a inclusão do nome dos co­responsáveis é um 
dos requisitos necessários para a constituição do crédito. 

O  sujeito  passivo,  que  deve  suportar  o  ônus  da  exigência  tributária,  é  a 
própria empresa, sendo ela, em primeira análise, a responsável pelo crédito ora discutido, não 
podendo  se  afirmar  que  sejam  as  pessoas,  físicas  ou  jurídicas,  arroladas  no  relatório  de  co­
responsáveis, neste momento, sujeitos passivos da obrigação. 
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Desse  modo,  a  indicação  dos  sócios,  administradores,  representantes, 
controladas, controladoras, coligadas no anexo denominado de CORESP nada mais representa 
do  que  documento  de  instrução  da  exigência,  conforme  determinação  prevista  na  legislação 
previdenciária. 

Como o art. 79, inciso VII, da Lei n.º 11.941/2009, revogou o art. 13 da Lei 
n.º 8.620/93, a simples indicação dos representantes legais da empresa por meio do CORESP 
não implica a sua inscrição de imediato em dívida ativa. 

Registre­se que a lista nominal serve apenas como uma relação indicativa de 
representantes  legais  arrolados  pelo  Fisco,  já  que  posteriormente  servirá  apenas  de  consulta 
para a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Porém, para deixar claro que o Fisco não pode incluir as pessoas  físicas ou 
jurídicas  relacionadas no CORESP de pronto na certidão da dívida ativa, este colegiado vem 
decidindo  reiteradamente  deixar  consignado  o  provimento  parcial  do  recurso,  eis  que 
necessário para o dispositivo final do julgado. 

Nesse sentido, acato o pleito formulado pela recorrente, a fim de deixar claro 
que as pessoas físicas ou jurídicas relacionadas no CORESP não podem, de pronto, constar na 
certidão da dívida ativa, somente com base na indicação trazida pelo Fisco. 

No entanto, ressalto que mantenho a lista nominal como relação indicativa 
de  representantes  legais  arrolados  pelo  Fisco,  já  que,  posteriormente,  servirá  de  consulta 
para a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Em outro ponto, a recorrente alega que há exigências no lançamento que são 
inconstitucionais. 

Esclarecemos  à  recorrente  que  a  apreciação  de  matéria  constitucional  em 
tribunal administrativo exacerba sua competência originária, que é a de órgão revisor dos atos 
praticados  pela  Administração,  bem  como  invade  competência  atribuída  especificamente  ao 
Poder Judiciário pela Constituição Federal. 

No Capítulo  III,  do Título  IV,  da Constituição Federal,  especificamente  no 
que  trata  do  controle  da  constitucionalidade  das  normas,  observa­se  que  o  constituinte  teve 
especial  cuidado  ao  definir  quem  poderia  exercer  o  controle  constitucional  das  normas 
jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê­la, especialmente ao 
Supremo Tribunal Federal (STF). 

Permitir  que  órgãos  colegiados  administrativos  reconheçam  a 
constitucionalidade de normas jurídicas é infringir o disposto na própria Constituição Federal, 
padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer de vício de constitucionalidade, já que invadiu 
competência exclusiva de outro Poder. 

O professor Hugo de Brito Machado in “Mandado de Segurança em Matéria 
Tributária”, Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu: 

“A  conclusão  mais  consentânea  com  o  sistema  jurídico 
brasileiro  vigente,  portanto,  há  de  ser  no  sentido  de  que  a 
autoridade  administrativa  não  pode  deixar  de  aplicar  uma  lei 
por considerá­la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que 
a autoridade administrativa não tem competência para decidir se 
uma lei é, ou não é inconstitucional.” 
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Ademais,  como  da  decisão  administrativa  não  cabe  recurso  obrigatório  ao 
Poder  Judiciário,  em se permitindo a declaração de  inconstitucionalidade de  lei pelos órgãos 
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo 
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da 
Constituição.  Poder­se­ia,  nestes  casos,  ter  a  absurda  hipótese  de  o  tribunal  administrativo 
declarar  determinada  norma  inconstitucional  e  o  Judiciário,  em  manifestação  do  seu  órgão 
máximo, pronunciar­se em sentido inverso. 

Por  essa  razão  é  que  através  de  seu Regimento  Interno  o  (CARF)  se  auto­
impôs regra nesse sentido: 

Portaria MF n° 256, de 22/06/2009 (Aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo 

de Recursos Fiscais (CARF) e dá outras providências): 

Art.  62.  Fica  vedado  aos  membros  das  turmas  de 
julgamento  do  CARF  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de 
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 

Parágrafo  único.  O  disposto  no  caput  não  se  aplica  aos 
casos  de  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  ato 
normativo: 

I ­ que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 
18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 
43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 

c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

Portanto, não há razão no argumento. 

Por  fim,  quanto  às  preliminares,  acato  parcialmente  as  preliminares 
apresentadas,  a  fim  de  excluir  do  lançamento  as  contribuições  apuradas  anteriormente  a 
01/2001, devido a decadência, e para deixar claro que o rol de co­responsáveis é apenas uma 
relação indicativa de representantes legais arrolados pelo Fisco, já que, posteriormente, poderá 
servir de consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do voto; 

DO MÉRITO 

Quanto  ao  mérito,  a  recorrente  alega  que  recolheu  os  valores  lançados 
referentes aos anos de 2005 e 2006. 

Fl. 11DF  CARF MF

Emitido em 17/08/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 09/08/2011 por LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES

Assinado digitalmente em 10/08/2011 por MARCELO OLIVEIRA, 09/08/2011 por LEONARDO HENRIQUE PIRES LOP
ES



 

  12

Esclarecemos à recorrente que esses valores foram recolhidos após o término 
da  fiscalização  e  que  os  mesmos  serão  verificados  pelo  órgão  de  origem  na  execução  do 
julgado. 

Caso  os  mesmos  possuam  relação  com  o  lançamento,  serão  devidamente 
considerados. 

Portanto, não há razão no argumento de sua utilização, neste momento. 

Insurge­se  a  recorrente  contra  a  aplicação  da  taxa  SELIC  ao  argumento  de 
que seria ilegal. 

Registre­se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei 
nº  8.212/91,  afasta  literalmente  os  argumentos  erguidos  pelo  recorrente.  De  fato,  as 
contribuições  sociais  arrecadadas  estão  sujeitas  à  incidência  da  taxa  referencial  SELIC  ­ 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei nº 8.212/91: 

Art.  34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Restabelecido  com  redação  alterada  pela 
MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97. A 
atualização  monetária  foi  extinta,  para  os  fatos  geradores 
ocorridos a partir de 01/95, conforme a Lei nº 8.981/95. A multa 
de mora esta disciplinada no art. 35 desta Lei) 

A propósito,  convém mencionar  que  o Segundo Conselho  de Contribuintes 
aprovou a Súmula nº 03, nos seguintes termos: 

SÚMULA Nº 3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os 
débitos  para  com  a  União  decorrentes  de  tributos  e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil  com base na  taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – Selic para títulos federais. 

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com 
fulcro no artigo 34 da Lei nº 8.212/91. 

Quanto  à  multa,  verificamos  que  a  mesma  foi  aplicada  nos  ditames  da 
legislação vigente, portanto, não há que se alterar sua forma de cálculo ou seu valor. 

Finalmente,  pela  análise  dos  autos,  chegamos  à  conclusão  de  que  o 
lançamento  e  a  decisão  foram  lavrados  na  estrita  observância  das  determinações  legais 
vigentes, sendo que tiveram por base o que determina a Legislação. 

CONCLUSÃO 

Em razão do exposto, 

Voto pelo provimento parcial do  recurso, para,  nas preliminares,  excluir do 
lançamento  as  contribuições  apuradas  anteriormente  a  01/2001,  devido  a  decadência,  e  para 
deixar  claro  que  o  rol  de  co­responsáveis  é  apenas  uma  relação  indicativa  de  representantes 
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legais  arrolados  pelo  Fisco,  já  que,  posteriormente,  poderá  servir  de  consulta  para  a 
Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do voto. Quanto ao mérito, nego provimento ao 
recurso, nos termos do voto. 

 

 

Marcelo Oliveira 

Voto Vencedor 

Conselheiro Leonardo Henrique Pires Lopes, Redator Designado 

 
Da multa moratória 
 
No  tocante  aos  acréscimos  legais,  salientamos  que  os  mesmos  vêm 

determinados pela legislação previdenciária, não possuindo natureza de confisco a exigência da 
multa moratória,  conforme  prevê  o  art.  35  da  Lei  n°  8.212/1991.  Não  recolhendo  na  época 
própria, o contribuinte tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal 
exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no 
prazo fixado teria tratamento similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais. 

Imperioso, contudo, destacar que em respeito ao art. 106 do CTN, inciso II, 
alínea “c”, deve o Fisco perscrutar, na aplicação da multa,  a existência de penalidade menos 
gravosa ao contribuinte. No caso  em apreço,  esse cotejo deve ser promovido em virtude das 
alterações  trazidas  pela  Lei  nº  11.941/2009  ao  art.  35  da  Lei  nº  8.212/1991,  que  instituiu 
mudanças à penalidade cominada pela conduta da Recorrente à época dos fatos geradores.  

Assim,  identificando  o Fisco  benefício  ao  contribuinte  na  penalidade  nova, 
essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redação dada ao art. 35 da Lei 
nº 8.212/1991 que assim dispõe: 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas 
alíneas  a,  b  e  c  do  parágrafo  único  do  art.  11  desta  Lei,  das  contribuições 
instituídas  a  título  de  substituição  e  das  contribuições  devidas  a  terceiros,  assim 
entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, 
serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 
9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Por sua vez, o art. 61 da Lei nº 9.430/96 reza: 

Art. 61. Os  débitos  para  com  a  União,  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem 
a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação 
específica,  serão  acrescidos  de  multa  de  mora,  calculada  à  taxa  de  trinta  e  três 
centésimos por cento, por dia de atraso. 

(...) 
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§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 

Confrontando a penalidade retratada na redação original do art. 35 da Lei nº 
8.212/1991 com a que ora dispõe o referido dispositivo legal, vê­se que a primeira permitia que 
a multa atingisse o patamar de 100%, dado o  estágio da cobrança do débito, ao passo que a 
nova limita a multa a vinte por cento. 

Sendo assim, diante da inafastável aplicação da alínea “c”, inciso II, art. 106, 
do  CTN,  conclui­se  pela  possibilidade  de  aplicação  da  multa  prevista  no  art.  61  da  Lei  nº 
9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 11.941/09, se for mais benéfica para o contribuinte. 

Ante  o  exposto,  deve  se  dar  parcial  provimento  ao  recurso  voluntário  para 
determinar a aplicação da multa prevista no art. 61 da Lei n 9.430/1996 se mais benéfica ao 
contribuinte. 
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